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Proce&10 NQ ___ gY.?9-............ . 
Classe XIII 

território de Dois Irmãos 

AUTUAÇÃO 

Aos _______ J __ ?.4J ________ dias do mês de ...... .............. ｾｲ ｧ＠ ________________ . ________ ___ .... -.. ·--·-················do ano de mil novecentos 

Jxmeml e .. Oi. nm ........ nesta Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, autuo o(s) documento(s) 

de fls . que adiante se ve(em}, do que para constar, faço este termo, que sub1erevo e aesino. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of. P/DG/011/80 

Senhor Presidente 

CAMPO GRANDE - MS 

em 21 de março de 1 980 

Coordenação eleitoral 

Campo Grande •S ,24/03/BD. 

A fim de podermos dar cumprimento a Lei Complementar 

de n9 1, de 9 de novembro de 1 967, que estabelece requisitos 

para criação de novos municípios, vimos pelo presente, solici 

tar de Vossa Excelência os bons ofícios no sentido de informar 

qual o eleitorado existente no territÕrio de Dois Irmãos, den 

tro dos limites em ané x o descritos. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestos 

de estima e consideração. 

Ex celentíssimo Senhor 

Desembargador JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

Digníssimo Presidente do Tribunal Re gional Eleitoral 

CAMPO GRANDE-MS 

MJX/mj x T. R. E. 
PROTOCOLO GERAL 

Ficha ... .tlf!L .. ---· I 3 fj 
Data: .t?.ft'l __ ?./..b ..J -·-
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Of. P/DG/011/80 CAMPO GRANDE - MS 

em 21 de março de 1 980 

Senhor Presidente 

A fim de podermos dar cumprimento a Lei Complementar 

de n9 1, de 9 de novembro de 1 967, que estabelece requisitos 

para criação de novos municípios, vimos pelo presente, solic! 

tar de Vossa Excelência os bons ofícios no sentido de inf or1111r 

qual o eleitorado existente no territõrio de Dois Irmãos, den 

tro dos limites em anexo descritos. 

Aproveitamos o ensejo para ｡ｰｲ･ｳ･ｮｴｾｲ＠ n protestos 

de estima e consideração. 

MACHADO 

Excelentíssimo Senhos 

Deseabargador JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

Digntssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

CAMPO GRANDE-MS 

MJX/mjx 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

PLENÁRIO DAS DEC.IBERAÇÕES 

[jj PROJETO DE LEI f 3/f 0 
O PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

O PROJETO DE RESOLUÇÕO 

O REQUERIMENTO 

O INDICllÇiO 

O MDÇÕO 

D EMENDA 

De utado Sérgio Cruz e Deputado Roberto Orro 

A Assembléia Legislativa,( .•. ) decreta: 

li.º·-· ·--------··-·---·--- ·-· 

Art. 19 - Fica criado o município de Dois Irmãos, com área desmem-

°brada do município de Anastácio e compreendendo os seguintes limites: ｣ｯｭ･ｾ＠

çando na ponte da BR-262 sobre o rio Dois Irmãos, daí, dividindo com o dis

trito de Palmeiras, prosseguindo pela BR-262 até a ponte sobre o rio Cacheei 

rãó, daí, dividindo com o município de ｾ･ｲＮ･ｮＮ｡Ｎｳ＠ pelo rio Cachoeirão acima até 
,, 
a Barra do Ribeirão Buriti, daí, dividindo com o município de Sidrolândia. 

prosseguindo pelo Ribeirão Buriti acima, até sua cabeceira, daí dividindocom 

,O município de Maracaj u, prosseguindo por uma linha reta ate a cabeceira do - ｾ＠

braço esquerdo do rio Dois Irmãos, daí, dividindo com o distrito sede do mu-

nicípio de Anastácio até o início da ponte da BR-262. 

Art. 29 - O município de Dois Irmãos terá por sede a atual vila de 

Dois Irmãos. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas todas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, ço de 1. 980. -

Dep 

Dep. 
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ｾｯ､ｴｴ＠ judiciário 
JUIZO ELEITORAL DA ____ g a ___ ____ ZONA 

ff P D 

Cam:?o Gr·ande , 26 de Harç:o de 1 . 930 

Senhor Pres i dente 

de V. Lxa . ,co!... 

tida no Oficio c..e nQ 18/17 .J / CO de 2tl- de ｲ｡｡ｲﾷｾＺ ｯ＠ <.le i :·qo, info::ma que o 

lJistri to de DOIS Il1í:ÃOS , decmer: brado elos cu.r ic i_?ios de :1erenos e de 

ｓｩ､ｲｯｬｾ＠ Ｎ､ｩ＼ｾ＠ , pertenc ê. ao Mu-r ｩ｣ｩ ｾＩ ｩ ￼＠ de .Aq1:idauana • 

Informo air.da , não ser possiv. 1 for 
' 

necer o n{mero c 2rto do elei torado do referido ｾｩｳｴｲｩ ｴｯＬ ｰｯｲ＠ . ｾｯ＠ peE 

tencer a. Oitava Zona :::!:leito:.:21 

Renovo na oyortunida . e,meus Jrot es -

tos de ･ｬ･ｶＺＱ､ｾＮ＠ 2st ima e . .::ist ir .:;·- considcra"·ão 

ｅｸＺｾｯ Ｎ＠ :r • De se!i1bargador 

Dr . Jesus de Oliveira Sobrinho . . . 

A cen ci.:::is:::.mer.. te 

Juiz Eleito a l da 5 ªZona 

T. H. E. 
PROTOCOLO GERAL 

Ficha _Li'= / Ｔ Ｂ＿［＾ｾ ﾷ Ｍ ﾷ＠
ｄ｡ｴ｡Ｚ ｾ｟ｑ｟ＳＯ＠ e> __ 

DD. Presidente do T. Regional Eleitoral 

ＮｎＡｬＮＲＱｾ＠



ｾｯ､ｲｴ＠ judiríétib 
JUIZO ELEITORAL DA .......... ｊｦ＿ Ｎ ｾ ｏｓａ＠

Maracaju-MS, 31 de março de 1 . 980. 

OF: o6/ 80 - IF 

AO : ｾｳ Ｎ＠ Pres . JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

DO : M;M. JUIZ ELEITORAL ｾ＠ 16ª ZONA 

Senhor Presidente : 

Em atendimento ao Of nQ 20/175/ 80, datado de 24/03/80, infor

mo a V.Exa que o distrito de Dois Irmãos não pertence ao Munic{pio de Maracaju- MS , e -
... 

que nao consta nenhum eleitor do distrito acima referido . 

Sem mais pelo momento apresento a V. Exa os pretesto de estima 
e consideração. 

de Souza 

T. R. E. 
PROTOCOLO GERAL 

Ficha ... '2..&. ___ I .z:=:1.r 
ｏ｡ｴ｡Ｚ ＢＲｾ ＭＧ＠ .. ･ Ｎ ｾ ＮＮＯ＠ 0 ｾ＠



• .. oc•R .JUDICIÁRIO 

•&TACO D• MATO GROSSO DO SUL 

JUIZO ELEITORAL DA_lO § ZONA 

O 009/80. f. nº 
Aouidauana, 28 de març o de 1980 

DO Ju'zo Eleitoral da 10ª Zona 

AO E:xmo . Sr . Desembargador Presidente do y·R. E. / j f 
Assunto:- Atende Of. n2 19/174/80 ｾ＠ :' ｾｾ＠ · 

Senhor ｾ ｳ･ｭ｢｡ｲｧ｡､ ｯｲ ｾ＠ ç;l ｾｾ＠
Tenho a ho ra de, atend ao Ofício 

supra ci tad.o, de V. Exa ., informar o elei t o do Distri
to de Dois Irmãos, l!uni cÍpio de Anastácio: 

- 101! Seção - :Eleitores Homens: 102 Mulheres: 31 • 
' -46 !! Seção - n ,. 181 " 50 

- 52ª Seção - •• 11 170 t ! • 53 . 
-67§ Seç. A- " 11 254 " . 88 . 
-67ª Seç. B- " " 146 " :1.)8 .. 

Totais: - " n 853 " : 360 . 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
V. Exa. meus protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

p 

Ao Exmo. Sr . Dr. 
Jesus de Oliv eira Sobrinho 
DD. Desembargador Presidente 
Tribunal Regional Elei toral de Mato Grosso do Sul 
Campo Grande - M 

T. R. E. 
PROTOCOLO GERAL 

Ficha .. ｌ ｾ Ｍ Ｍ Ｍﾷ ﾷﾷ ﾷ ﾷ＠ I ... .-2.:.aZ!.. ... 
Data:,;?._r.3._; ..?Z:f.::....I ｾ Ｍ ﾷﾷ ﾷﾷ ﾷ ﾷ＠
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